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PROPOSTA FINANCEIRA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

ADVOCATÍCIOS 

 

 

À SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE XINGUARA/PA. 

Exmª Sra. Janaina Pereira Ferreira 

Secretária Municipal de Saúde de Xinguara. 

 

O escritório de Advocacia CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, registrada nos quadros da OAB/PA sob o nº 01951 e inscrito no 

CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José 

Malcher, 937, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, por meio desta, 

apresenta sua PROPOSTA FINANCEIRA, oferecendo os serviços de assessoria 

e de consultoria jurídica na área do Direito Público com destaque na advocacia 

Municipal e Administrativa, a fim de contribuir para o alcance da eficiência 

administrativa, pautada no planejamento, controle, responsabilidade e 

transparência da gestão pública. 

 

1 – OBJETO: DA PRESTAÇÃO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA 

JURÍDICA 

A contratação do escritório CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS atenderá aos interesses precípuos da Administração, na área de 

consultoria e assessoria jurídica nos assuntos de interesse do Poder Executivo 

Municipal, tendo o seguinte objeto: a prestação de serviços técnicos 

especializados em assessoria e consultoria jurídica técnico administrativa na 

FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE:1119408

8000146

Assinado de forma 

digital por FUNDO 

MUNICIPAL DE 

SAUDE:1119408800

0146
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área de licitações e contratos públicos, incluindo a auditoria técnica na análise 

de riscos diagnósticos, estudos preliminares e supervisão junto ao setor de 

licitações da Secretaria Municipal de Saúde de Xinguara/PA, envolvendo 

também os seguintes serviços:  

• Prestar assessoria e consultoria para atender as necessidades do 

setor de licitações e setor de compras da Secretaria Municipal de Saúde de 

Xinguara/PA, quanto a elaboração das minutas de editais de licitação, 

modalidades de licitações, orçamentos, projetos básicos, documentos de 

formalização de demanda – DFD, estudos técnicos preliminares – ETP, mapa de 

riscos, termos de referência, apresentando esclarecimentos e soluções jurídicas, 

visando qualificar os servidores envolvidos e dar eficiência nas contratações 

públicas. 

• Orientar e acompanhar a Secretaria Municipal de Saúde de 

Xinguara/PA, na elaboração do Plano de Contratações Anual - PCA para o ano 

de 2026 e seguintes; 

• Elaborar e emitir Pareceres Jurídicos nos assuntos de interesse de 

Administração Pública, bem como a elaboração de termos de contratos e 

convênios; 

• Qualificar e capacitar os servidores da Secretaria Municipal, bem 

como os atuantes no Setor de Licitações para a utilização e adequação das 

obrigatoriedades entabuladas pela Lei Federal nº 14.133/2021 e demais Decretos 

regulamentadores. 

• Prestar consultoria, in loco ou por meio remoto, através de seus 

sócios ou associados, sempre que, no interesse da Secretaria Municipal de Saúde 

de Xinguara/PA, se fizer necessário ou assim for demandado; 
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• Prestar orientações para uma gestão eficiente, nivelando os 

entendimentos e procedimentos, respeitando os princípios da legalidade, 

eficiência, eficácia e economicidade, permitindo a evidenciação e transparência 

dos atos administrativos, considerando o disciplinado na Constituição Federal, 

legislação infraconstitucional e jurisprudência dos Tribunais de Contas 

Brasileiros. 

 

2- JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 A contratação do escritório de advocacia CARMO & CUNHA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, enquadra-se na hipótese de inexigibilidade 

licitatória prevista no art. 74, III, alínea “c” da Lei Federal 14.133/2021, em função 

da notória especialização do proponente em sua área de atuação, o qual possui 

anterior e excelente desempenho, além de equipe técnica especializada, o que se 

demonstra através dos certificados e atestados de capacidade técnica. 

 Ademais, com o advento da Lei Federal nº 14.039, de 17 de agosto de 

2020, responsável por alterar a o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - 

Lei Federal nº 8.906, de 4 de julho de 1994 e o Decreto-Lei nº 9.295, de 27 de maio 

de 1946, dispôs sobre a natureza técnica e singularidade dos serviços prestados 

por advogado e pela sociedade de advogados. Por assim ser, a Lei Federal nº 

14.039/2020, atribui inquestionável legalidade à inexigibilidade de licitação para 

contratação de serviços jurídicos pela Administração Pública Municipal. 

 

3 – DO VALOR E DAS CONDIÇÕES COMERCIAIS 

 O valor da prestação de serviços advocatícios será de R$ 15.000,00 

(Quinze mil reais), o qual deverá ser pago mensalmente, até o décimo dia útil 
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após a apresentação da Nota Fiscal e mediante certificação por parte do Fiscal do 

Contrato. 

Todas as despesas com deslocamento (incluindo-se passagens, 

alimentação e hospedagem), custas, diligências e demais despesas acessórias, 

desde que previamente autorizadas, fora da Comarca sede do escritório, correrão 

por conta da Contratante. 

 

4 - DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 Com o intuito de dirimir os direitos e obrigações das partes e havendo 

interesse por parte da Administração Pública Municipal, será formalizado o 

Contrato Administrativo de prestação de serviços, precedido de processo de 

inexigibilidade de licitação, de acordo com o art. 74, III, alínea “c” da Lei Federal 

14.133/2021, in verbis:  

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em 
especial nos casos de: [...] 

III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados 
de natureza predominantemente intelectual com profissionais 
ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade 
para serviços de publicidade e divulgação: 

[...] 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 
tributárias; 

 

5- DA VALIDADE DA PROPOSTA 

A presente proposta tem o prazo de validade de 30 (trinta) dias, 

podendo ser prorrogada de acordo com o interesse as partes. 

Desta forma, contando sempre com a possibilidade de formalizarmos 

o contrato proposto, que tem como objetivo principal a prestação de serviços 

técnicos especializados em assessoria e consultoria jurídica em direito público na 
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área de licitações e Contratos Públicos para a Secretaria Municipal de Saúde de 

Xinguara/PA, desde já antecipamos nossos agradecimentos e nos colocamos à 

disposição para prestar quaisquer esclarecimentos necessários. 

São estas as disposições gerais da proposta. 

Belém/PA, 14 de outubro de 2025. 

 

 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08 

CARMO E CUNHA 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:44325020

000108

Assinado de forma digital por 

CARMO E CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:44325020000108 

Dados: 2025.10.14 10:10:26 

-03'00'
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CERTIDÃO Nº 0538/2025

                                                                                       Prot. nº 81500000196448

CERTIDÃO

Certifico que a alteração do Contrato de CARMO & CUNHA ADVOGADOS

ASSOCIADOS, registrada sob o nº 01951 nesta Seccional, foi deferida pela Câmara

Especial da Ordem dos Advogados do Brasil – Seção Pará e devidamente

homologada pela Presidência da Câmara em 19/ 02/ 2025, e encontra-se averbada

no Livro nº 30                           folhas 128-134.

Setor de Inscrição da OAB/ PA. Belém, 20/ 02/ 2025.

BRENDA ARAUJO DI IORIO BRAGA
Vice-presidente da OAB / Pará











Prefeitura Municipal de Belém
Secretaria Municipal de Finanças
Departamento de Tributos Mobiliários

Inscrição Municipal Validade IPTU

Nome Fantasia CNPJ da Empresa

Endereço da Empresa

Atividade Econômica Principal

Atividades Secundárias

Nome da Empresa

Data da Inscrição Municipal

OBRIGAÇÕES:
*
*

*

*

O presente alvará deverá ser renovado anualmente. Observe a data de validade.
A presente licença foi concedida com base nas informações do contribuinte e de acordo com as licenças expedidas pela SEURB,
SESMA e SEMMA, podendo ser cancelada a qualquer momento por irregularidades no estabelecimento.
O Alvará de Licença Digital é exigido nos casos de concessão de licença para localização e funcionamento de qualquer
estabelecimento produção, industrial, comercial, de crédito, seguro, capitalização, agropecuário, de prestação de serviço de qualquer
natureza, profissional ou não, clube recreativo, estabelecimento de ensino e empresa em geral, bem como no exercício de atividade
decorrente da profissão, arte, ofício ou função, sendo exigido por ocasião do licenciamento inicial, da renovação anual e toda vez que
se verificar mudança no ramo de atividade do contribuinte, ou quaisquer outras alterações (Artigos 83 e 85 da Lei n° 7.056/77).
O Alvará de Licença Digital deverá ser afixado em local visível (Artigo 96 da lei n° 7.056/77).

ALVARÁ DE LICENÇA DIGITAL - EXERCÍCIO 2025

416.796-1 10/04/2026

CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

44.325.020/0001-08

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 000937 SALA 901 - NAZARE

6911-7/01-00 - SERVICOS ADVOCATICIOS

30/09/2021



DISPENSADO
Nº 210210

Conforme declaração prestada pelo solicitante, informamos que o estabelecimento abaixo está enquadrado
como BAIXO RISCO DE ATIVIDADE ECONÔMICA,  conforme os  termos  do  DECRETO N°  1.098,  DE  15  DE
OUTUBRO DE 2020. Sendo, portanto, ISENTO DA NECESSIDADE DE QUAISQUER ATOS PÚBLICOS DE LIBERAÇÃO
DA ATIVIDADE ECONÔMICA.

Razão Social: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
Nome Fantasia: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ/CPF: 44.325.020/0001-08
Proprietário /
Sócio:

CAIO TULIO DANTAS DO CARMO

CNAE: 6911-7/01 - Serviços advocatícios
Endereço: Av Governador Jose Malcher, Nº 937

SALA 1808
Bairro: NAZARE Cidade: BELEM

 Anotações Gerais:

1. Cabe ao Proprietário ou Responsável pelo uso, garantir o perfeito funcionamento das medidas de segurança
contra incêndio e emergência, bem como manter as características e a atividade prevista para a edificação em
processo aprovado.
2. A edificação poderá ser vistoriada para fins de fiscalização a qualquer tempo e, caso seja verificada situação
de irregularidade, serão adotadas medidas previstas na legislação, que incluem advertência, multa e cassação
deste certificado, além da interdição da edificação.
3.  O responsável  pelo  estabelecimento  compromete-se  ao cumprimento das  exigências  apresentadas  na
cartilha de orientação disponível em http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br/ cartilha.pdf.
4.  A  responsabilidade  pelo  cumprimento  dos  prazos  de  renovação  do  certificado  é  do  proprietário  do
estabelecimento,  conforme  as  normas  estabelecidas  pela  corporação.

OBS.: Este documento é de caráter meramente informativo, NÃO POSSUI VALOR DE CERTIFICADO, não
eximindo o estabelecimento das medidas mínimas de segurança contra incêndio e emergências, tampouco, de
fiscalização por parte do CBMPA, conforme Art. 6º do Decreto 1.098, de 15 de outubro de 2020.

Para  conferir  sua  autenticidade,  acesse  http://sisgat.bombeiros.pa.gov.br  e  informe  o  número  de  Certificado:  210210  e  a  data  de  emissão:
22/11/2021, ou utilize um leitor de QRCode no código acima para acessar o link de verificação automática.



ESTADO DO PARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DO XINGU 

PODER LEGISLATIVO 

CPNJ:34.887.943/0001-08 

AV. MANOEL FELIX DE FARIAS – 720 – CENTRO – CEP: 68.383-000 - VITÓRIA DO XINGU-PARÁ 

 

 

1 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A Câmara Municipal de Vitória do Xingu, pessoa jurídica de direito público, inscrita 

no CNPJ sob o nº 34.887.943/0001-08, com sede na  Av. Manoel Félix de Farias, nº 720, Centro, 

CEP: 68383-000 representada por seu presidente, o Sr. Benedito Wilson Dias Castro, por meio 

deste instrumento, atesta para os devidos fins, que o escritório de advocacia CARMO & CUNHA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da 

OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida 

Governador José Malcher, 960, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, prestou para 

este Poder Legislativo Municipal serviços de Assessoria e Consultoria jurídica em Direito 

Administrativo e Municipal, desde janeiro de 2023, até a presente data, com notório e qualificado 

desempenho técnico-especializado, cumprindo assim, integralmente, com os termos do Contrato 

Administrativo nº 20230001. 

Por fim, atestamos ainda, que os serviços prestados estão sendo efetuados com 

excelente desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando qualquer fato que 

desabone a técnica profissional exigida. 

 

Vitória do Xingu/PA, 30 de dezembro de 2024. 

 

 

 

BENEDITO WILSON DIAS CASTRO 

Presidente da Câmara Municipal de Vitória do Xingu/PA 

 

BENEDITO WILSON 

DIAS 

CASTRO:60283289287

Assinado de forma 

digital por BENEDITO 

WILSON DIAS 

CASTRO:60283289287



 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABAETETUBA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ABAETETUBA 

 

 

Rua Barão do Rio Branco nº 1232 – Abaetetuba-PA – CEP: 68.440.000 CNPJ: 05.105.127/003-50 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
O MUNICÍPIO DE ABAETETUBA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ nº 05.105.127/0003-50, com sede na Rua Barão do Rio Branco, nº 1232, 

Bairro: Centro, CEP: 68.440-000, Abaetetuba/PA, neste ato representada pela Secretária de 

Saúde, a Sra. RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO, vem atestar a capacidade 

técnica especializada do escritório de advocacia CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da OAB/PA sob o 

nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador 

José Malcher, 960, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, neste ato representado 

por seu sócio diretor, IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA, brasileiro, solteiro, advogado 

inscrito na OAB/PA sob o nº 23.325 e no CPF sob o nº 009.430.162-07, ao prestar serviços 

técnicos de assessoria e consultoria jurídica especializada em direito público junto ao Fundo 

Municipal de Saúde de Abaetetuba, oriundos do Contrato Administrativo nº 2023/088, no 

período de Fevereiro de 2023 até a presente data. 

 

 Dessa feita, registramos que a empresa realizou as atividades jurídicas contratadas 

com presteza e excelência. Desta forma, os profissionais cumpriram sempre e pontualmente 

com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, nada constando que os 

desabone tecnicamente, até a presente data. 

 

Abaetetuba 24 de março de 2025 

Atenciosamente, 

 
___________________________________ 

RAIMUNDA ROSA RODRIGUES CARVALHO VOUZELA 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria nº. 002/2025. 
 

RAIMUNDA ROSA 

RODRIGUES CARVALHO 

VOUZELA:18969003215

Assinado de forma digital por 

RAIMUNDA ROSA RODRIGUES 

CARVALHO VOUZELA:18969003215 

Dados: 2025.03.24 09:27:37 -03'00'



ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CACHOEIRA DO PIRIÁ 

Rua Mario Covas S/N – 68.617-000 – Piçarreira 

semuscapcp@outlook.com 
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

O MUNICÍPIO DE CACHOEIRA DO PIRIÁ, neste ato representado pelo Sr. 

Prefeito RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO, vem através da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ nº 11.747.487/0001-97, com sede na Rua Mario Covas 

S/N Bairro: Piçarreira, CEP: 68617-000, Cachoeira do Piriá/PA, neste ato representado 

pelo Secretário de Saúde, o Sr. JOÃO DE CASTRO PANTOJA NETO, ATESTAR a 

capacidade técnica especializada do escritório de advocacia CARMO & CUNHA 

ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros 

da OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede 

na Avenida Governador José Malcher, 937, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, 

Belém/PA, neste ato representado por seu sócio diretor, IAGO DA CUNHA CARDOSO 

SILVA, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/PA sob o nº 23.325, ao prestar 

serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica especializada em Direito Público 

junto ao Fundo Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá/PA, por meio do Contrato 

Administrativo nº 2023100510, no período de maio de 2023, até maio de 2024. 

Dessa feita, registramos que a empresa realizou as atividades jurídicas 

contratadas com presteza e excelência. De modo que seus profissionais cumpriram 

sempre e pontualmente com as obrigações assumidas, no tocante aos serviços 

solicitados, nada constando que os desabone tecnicamente, até a presente data. 

Gabinete do Secretário Municipal de Saúde de Cachoeira do Piriá/PA, em 13 

de novembro de 2024. 

 

RAIMUNDO NONATO ALENCAR MACHADO 

Prefeito Municipal de Cachoeira do Piriá/PA 

 

 

JOÃO DE CASTRO PANTOJA NETO 

Secretário Municipal de Saúde  
Cachoeira do Piriá/PA 
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ESTADO DO PARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO 

PODER LEGISLATIVO 

PALACIO LEGISLATIVO ANTONIO ELIAS FILHO 
CNPJ Nº 34.688.721/0001-58 

AV. PAPA JOÃO PAULO II, Nº 14852 - JAMILÂNDIA - BONITO-PA 1 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BONITO, Estado do Pará, pessoa jurídica 

de direito Público interno, inscrita no CNPJ sob o nº 34.688.721/0001-58, neste ato, 

legalmente representada por sua Presidente, a Sra., SILVIA DE NAZARÉ LIMA 

ASSAD, brasileira, inscrita no CPF sob o nº 489.316.322-15, residente e domiciliada na 

cidade de Bonito/PA, vem atestar a capacidade técnica especializada da empresa 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito 

privado, registrada nos quadros da OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 

44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 960, sl 901, Bairro: 

Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, ao prestar serviços técnicos de Assessoria e 

Consultoria jurídica para atender as necessidades do setor de Licitações e do setor de 

compras da Câmara Municipal de Bonito/PA, no período de julho de 2023 até a Dezembro 

de 2024.  

Destarte, afirmamos que o escritório desempenhou tais atividades jurídicas 

com presteza e excelência, tendo cumprido sempre com pontualidade as obrigações 

assumidas. Portanto, os profissionais disponibilizados sempre cumpriram com as 

obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, nada constando que os 

desabone tecnicamente, até a presente data  

Bonito/PA, em 31 de dezembro de 2024. 

 

 

SILVIA DE NAZARÉ LIMA ASSAD 

Presidente da Câmara Municipal de Bonito/PA 

SILVIA DE NAZARE LIMA 

ASSAD:48931632215

Assinado de forma digital 

por SILVIA DE NAZARE 

LIMA ASSAD:48931632215
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Assinado de forma digital 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BREVES , pessoa 

jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ-MF nº 04.316.287/0001-

14, neste ato representado por sua presidente, a Sra., DORALICE CÂMARA 

DE ALMEIDA, brasileira, portadora do CPF nº 234.531.252-15, residente na 

rua: Ant{nio Fulgencio , 2296, Centro, CEP: 68.800-000 – Breves/PA, 

ATESTA para os devidos fins de comprovação da capacidade técnico-

jurídica, por meio deste instrumento, que o escritório de Advocacia CARMO & 

CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, 

registrada nos quadros da OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o 

nº 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 960, 

sl 1808, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, detém qualificação 

técnica para a prestação dos serviços técnicos especializados de assessoria 

e consultoria jurídica na área do Direito Público e Municipal, na atuação das 

demandas que lhe são submetidas por este Instituto de Previdência 

Municipal, desde fevereiro de 2022, até a presente data. 

Atestamos ainda, que os serviços prestados estão sendo efetuados com 

excelente desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando 

qualquer fato que desabone a técnica profissional. 

 

 

Breves (PA), 08 de janeiro de 2024. 

 

Cordialmente, 
 
 
 
 

  

_______________________________________  

Doralice Câmara de Almeida  

Presidente – Portaria n.º 052/ 2021 

DORALICE CAMARA DE 

ALMEIDA:23453125215

Assinado de forma digital 

por DORALICE CAMARA 

DE ALMEIDA:23453125215



ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE TRACUATEUA/PA 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ.: 01.612.999/0001-92 

 
 

 

 Av. Mário Nogueira, s/n, Centro – CEP: 68.647-000, Tracuateua, Pará Brasil. 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 

O MUNICÍPIO DE TRACUATEUA, pessoa Jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ Nº 01.612.999/0001-92, com sede à Avenida Mario Nogueira 

de Souza, s/n, Centro, CEP: 68.647-000, Tracuateua/PA, neste ato representado pelo 

Exmº Sr. JOSÉ BRAULIO DA COSTA, Prefeito Municipal, brasileiro, RG 279079-

MARINHA/RJ e CPF nº 024.460.812-15, residente e domiciliado nesta cidade, ATESTA 

para os devidos fins de comprovação da capacidade técnico-jurídica, por meio deste 

instrumento, que o escritório de Advocacia CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da OAB/PA 

sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede na Avenida 

Governador José Malcher, 960, sl 1808, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, 

detém qualificação técnica para a prestação dos serviços técnicos especializados de 

consultoria jurídica na área do Direito Público voltado para a implementação da Lei 

Federal nº 14.133/2021, no Município de Tracuateua/PA, conforme Contrato 

Administrativo nº 2023030801-SEMAD. 

 

Atestamos ainda, que os serviços prestados foram efetuados com excelente 

desempenho, cumpridos de forma fiel e honrosa, não constando qualquer fato que 

desabone a técnica profissional. 

 

Tracuateua/PA, 03 de julho de 2023. 

 

 

JOSÉ BRAULIO DA COSTA 

Prefeito Municipal de Tracuateua/PA 

JOSE BRAULIO DA 

COSTA:02446081
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 44.325.020/0001-08 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:47:19 do dia 22/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2026.
Código de controle da certidão: CC3F.C90D.75F0.5312
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM
PROCURADORIA FISCAL DO MUNICÍPIO DE BELÉM

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA

Processo Nº 452009/119/2025

Contribuinte:

CPF/CNPJ:

Endereço:

Inscrição(ões) D. Ativa de Crédito(s) Não Tributário(s):

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

44.325.020/0001-08

416796-1

AV GOVERNADOR JOSE MALCHER , 937 SALA
901

Certidão emitida às 09:27 horas, do dia 23/10/2025 com fulcro na instrução
Normativa nº 06/2009-GABS/SEFIN, de 30 de novembro de 2009.

Validade: 180 (cento e oitenta) dias.

Não constam débitos relativos a tributos ou créditos administrados pela
Secretaria Municipal de Finanças em seu nome.

Atenção: Qualquer emenda ou rasura invalidará este documento, tendo apenas
validade quando verificada sua autenticidade no site:
https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica

NA ANALISE DOS DÉBITOS FORAM CONSIDERADOS OS TRIBUTOS
INSCRITOS OU NÃO EM DIVIDA ATIVA E A REGULARIDADE DO EXERCICIO
FISCAL CORRENTE.

Inscrição Mobiliária:

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidades do contribuinte acima identificado que vierem a ser apurada, é
certificado que:

QR CODE PARA AUTENTICAÇÃO

https://sistemas.belem.pa.gov.br/certifica


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 44.325.020/0001-08
Certidão nº: 48374339/2025
Expedição: 20/08/2025, às 16:09:24
Validade: 16/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



20/10/2025, 12:53Consulta Regularidade do Empregador

Página 1 de 1https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 44.325.020/0001-08

Razão
Social:

CARMO E CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS

Endereço: AV GOVERNADOR JOSE MALCHER 937 SALA 1808 / NAZARE / BELEM /
PA / 66055-260

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data,
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/10/2025 a 13/11/2025

Certificação Número: 2025101503525709739843

Informação obtida em 20/10/2025 12:52:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA

            Certifico,  que a requerimento da parte interessada, revendo os registros de 
distribuição, de 1º de janeiro de 1980, até a presente data, em face de CARMO & CUNHA 
ADVOGADOS ASSOCIADOS, CNPJ 44.325.020/0001-08, NADA CONSTA  na Justiça Estadual 
de 1º grau, 2º grau e nos Juizados Especiais do Estado do Pará,  referente a AÇÕES CÍVEIS 
em que é parte como requerido(a).

Observações: 

1. Certidão expedida gratuitamente, através da Central de Distribuição deste Fórum. 
2. A informação do nº do CPF ou CNPJ acima é de responsabilidade do solicitante da certidão, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário, sob pena de incorrer na 
prática dos atos típicos previstos nos arts. 299 § 1º, art.301 e 304 do Código Penal Brasileiro.
3. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará(www.tjpa.jus.br), no menu de consultas.
4. Este documento é válido somente por 90(noventa) dias.
5. A autenticidade poderá ser efetivada, no máximo, até 90(noventa) dias após sua expedição.

quarta-feira, 13 agosto, 2025

Serviço de Emissão de Certidão Cível

Divisão de Distribuição de Feitos Civeis

Diretoria do Fórum Cível

1
Válida até 11/11/2025 00:00:00
CONTROLE: 08131413287506

Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.jus.br

Certidão expedida gratuitamente em :
Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil.

Libra (marcelo.costa)

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis.
13/08/2025  14:51:38

As informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
Execução patrimonial, Falência e recuperação Judicial(Concordata), Civel e Comercial, Familia, 
Interdição/Tutela/Curatela, Inventário e etc...

MARCELO SANTOS 

COSTA:41001702204

Assinado de forma digital por 

MARCELO SANTOS 

COSTA:41001702204 

Dados: 2025.08.18 08:36:03 -03'00'







































 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

O escritório MACIEL & RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ 
sob o nº 27.824.881/001-11, com sede na Travessa Quintino Bocaiúva, nº 2301, Ed. Rogélio 
Fernandez, sala 908-909, CEP: 66045-315, Belém/PA ATESTA, através do presente e para os 
devidos fins de direito, que o  advogado IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA, inscrito nos 
quadros da OAB/PA sob o nº 23.325 e inscrito no CPF sob o nº 009.430.162-07, detém 
qualificação técnica para exercer de maneira satisfatória os serviços de consultoria e assessoria 
jurídica na área de Licitações e Contratos Administrativos, compreendendo:  

I - A prestação de orientações quanto a elaboração de minutas de editais de licitação, 
modalidades de licitações, orçamentos, termo de referência, e elaboração de Contratos 
Administrativos, bem como a consultoria jurídico-administrativa no suporte e orientação 
quanto à legalidade, confecção e análise de processos licitatórios, editais, pareceres, 
contratos e projetos. 
II - A prestação de orientações para os Municípios que este escritório presta serviços com 
o nivelamento de entendimentos e procedimentos, respeitando os princípios da legalidade, 
eficiência, eficácia e economicidade, permitindo a evidenciação e transparência dos atos 
administrativos, considerando o disciplinado na Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal 
14.133/2021, Decretos Regulamentadores e jurisprudência do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará – TCM/PA, Tribunal de Contas do Estado do Pará – TCE/PA 
e o Tribunal de Contas da União – TCU. 

Informamos, por fim, que o advogado em questão prestou os serviços indicados 
durante o período de janeiro de 2021 a dezembro de 2021, bem como que os serviços prestados 
apresentaram desempenho idôneo, tendo o contratado cumprido, em absoluto, com suas 
obrigações pactuadas, nada constando que desabone tecnicamente o exercício dos serviços 
advocatícios. 

Belém/PA, 31 de dezembro de 2021. 
 
 

 
___________________________________________ 

Maciel & Rodrigues Advogados Associados 
CNPJ: 27.824.881/0001-11 

Pessoa jurídica neste ato representada por Felipe de Lima Rodrigues Gomes 
 

FELIPE DE LIMA 

RODRIGUES 

GOMES:96232510259

Assinado de forma digital por 

FELIPE DE LIMA RODRIGUES 

GOMES:96232510259 

Dados: 2021.12.31 10:17:29 

-03'00'



 

 

 

ALMEIDA E COELHO 

Advogados Associados 

 

 

 

End.: Av. Gov. José Malcher, Nº. 937, Sala - 505 – A, Bairro/Nazaré - CEP:66055-260 - BELEM-PA 

1 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 
O Escritório de Advocacia Almeida e Coelho Advogados Associados, pessoa 

jurídica de direito privado, legalmente constituído no CNPJ nº 19.756.665/0001-58, com 
sede Av. Governador José Malcher, nº 937, Ed. Real One, sala 505, Nazaré, Belém/PA, 
neste ato representado pelo seu Sócio Administrador, Dr. João Batista Cabral Coelho, vem 
atestar a capacidade técnica especializada do advogado CAIO TÚLIO DANTAS DO 
CARMO, Advogado, inscrito na OAB/PA sob o nº 24.575 e no CPF sob o nº. 003.489.492-
60, com endereço profissional à Av. Governador José Malcher, nº 937, Ed. Real One, sala 
1804, Nazaré, Belém/PA, ao prestar serviços técnicos de assessoria e consultoria jurídica 
nos âmbitos do Direito Administrativo, Municipal, Eleitoral e Financeiro, no período de abril 
de 2017 a dezembro de 2021. Dessa feita, registramos que o advogado CAIO TÚLIO 
DANTAS DO CARMO realizou as atividades jurídicas contratadas com presteza e 
excelência. Portanto, o advogado cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações 
assumidas, no tocante aos serviços solicitados, nada constando que o desabone 
tecnicamente, até a presente data. 

 
                Belém/PA, 03 de janeiro de 2022. 
 
 
 
 
 

ALMEIDA & COELHO ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S 
Inscrita no CNPJ nº 19.756.665/0001-58 

 

ALMEIDA E COELHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE S:19756665000158

Assinado de forma digital por 

ALMEIDA E COELHO 

ADVOGADOS ASSOCIADOS 

SOCIEDADE S:19756665000158
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END. AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ MALCHER, 937, SL 901, BAIRRO: NAZARÉ, CEP: 66055-260, BELÉM/PA 

 

DECLARAÇÃO 

 

O escritório de Advocacia CARMO & CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, registrada nos quadros da 

OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08, com sede 

na Avenida Governador José Malcher, 960, sl 901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-

260, Belém/PA, por intermédio de seu representante legal, Sr. IAGO DA 

CUNHA CARDOSO SILVA, inscrito nos quadros da OAB/PA sob o nº 23.325 e 

no CPF sob o nº 009.430.162-07, para fins de cumprimento do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal Brasileira de 1988, DECLARA que 

não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 

e que não emprega menor de dezesseis anos, assim como assume o compromisso 

de declarar superveniência de qualquer fato impeditivo à sua habilitação.  

Belém/PA, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08 

Pessoa Jurídica neste ato representada por Iago da Cunha Cardoso Silva 

 

CARMO E CUNHA 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:443250200

00108

Assinado de forma digital por 

CARMO E CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:44325020000108
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END. AVENIDA GOVERNADOR JOSÉ MALCHER, 937, SL 901, BAIRRO: NAZARÉ, CEP: 66055-260, BELÉM/PA 
E-MAIL: carmoecunha@hotmail.com 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

 

 

À Comissão de Contratação de Xinguara/PA 

A/c: Thainá Braga Matos, Agente de Contratação. 

 

 

Prezados,  

Horado em cumprimentá-los, em atendimento aos tramites necessários e 

suficientes para o procedimento de contratação, encaminha-se, em conjunto, as 

declarações aptas a instruir a inexigibilidade de licitação em questão, conforme 

segue:  

 

1 - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA LC Nº 123/06 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a 

usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em 

nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 

123 de 14 de dezembro de 2006. 
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Declaro, para fins da LC 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades 

desta, ser:  

( ) MICROEMPRESA – Receita bruta anual igual ou inferior a R$ 

360.000,00 e estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por 

não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da 

Lei Complementar nº 123/06. 

(X) EMPRESA DE PEQUENO PORTE– Receita bruta anual superior a R$ 

360.000,00 e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 estando apta a fruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações 

legais impostas pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, quando 

necessários. 

 

2 - DECLARAÇÃO DE GARANTIA E QUALIDADE  

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, em 

atendimento aos termos do Termo de Referência, que conhece as condições locais 

para cumprimento das obrigações objeto da inexigibilidade de licitação, bem como 

se compromete a prestar o serviço contratado conforme deliberação e solicitação da 

Contratante, se comprometendo a fornecer em qualidade e a contento, de forma 

tempestiva os serviços do escopo contratual, assumindo total responsabilidade pelas 

inexecuções decorrentes de ato da empresa.  
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3 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

IMEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, para os 

devidos fins de direito, sob as penas da Lei cabíveis, que ate a presente data, não 

estar submetida a penalidade de suspensão temporária de participação em licitação 

ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter 

recebido declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração 

federal, estadual e municipal, bem como, de inexistirem fatos impeditivos de sua 

habilitação no processo, objeto da presente inexigibilidade de licitação, conduzido 

pelo FMS de Xinguara/PA, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores; 

DECLARA ainda, que examinou criteriosamente os documentos 

constantes no Termo de Referência, e julgamos suficiente para a elaboração da 

proposta comercial voltada ao atendimento do objeto a ser contratado em todos os 

seus detalhamentos.  

 

4 - DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE ATENDIMENTO DO INC. XXXIII 

DO ART. 7º DA CF. 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 
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Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, em 

atendimento ao previsto no Termo de Referencia, objeto da presente inexigibilidade 

de licitação, promovida pelo FMS de Xinguara/PA, que não possui em seu quadro 

de pessoal, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e, de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do 

art. 7º da Constituição Federal de 1988.  

 

5 - DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESTO COM A 

MUNICIPALIDADE 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, para os 

devidos fins que, em seu quadro societário não existe nenhum integrante que tenha 

parentesco com: Prefeito, Vereadores, Vice-prefeito, Secretários, Diretores, 

Coordenadores e/ou servidores em cargos de chefia, direção ou equivalentes, por 

matrimonio ou parentesco, afim ou consanguíneo, ate o segundo grau, ou por 

adoção da Prefeitura Municipal de Xinguara/PA. 

 

6 - INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL DE XINGUARA 

NOS QUADROS DA EMPRESA 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 
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901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, que, não 

possui em seu quadro funcional servidor publico na ativa, ou empregado de 

empresa publica ou de sociedade de economia mista, na forma do art. 9º, inciso III, 

§ 1º da Lei 14.133/21.  

 

7 - DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA,  

expressamente que atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade 

ambiental, respeitando as normas de proteção do meio ambiente, em conformidade 

com a Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 1, de 19 de janeiro de 2010, 

especialmente quanto ao art. 5º da referida instrução.  

 

8 - DECLARAÇÃO DE CARGOS PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA  

A empresa Carmo & Cunha Advocados Associados, inscrita no CNPJ sob 

o nº 44.325.020/0001-08, localizada na Avenida Governador José Malcher, 937, Sl 

901, Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém – PA, neste ato representada por seu 

Sócio, Sr. Iago da Cunha Cardoso Silva, OAB/PA 23.325, DECLARA, nos termos do 

art. 63, IV, da lei nº 14.133/2021, que não possui reserva de cargos PCD, conforme 

prevê a Lei Federal nº 8.213/1991, em seu artigo 93, por não possuir mais de 100 

funcionários para atender esta condição. 
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São os termos que presta as presentes declarações. 

Belém/PA, 04 de novembro de 2025. 

 

 

 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08 

Pessoa Jurídica neste ato representada por Iago da Cunha Cardoso Silva 

 

CARMO E CUNHA 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:44325

020000108

Assinado de forma 

digital por CARMO E 

CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:443250200

00108
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Ofício nº 35/2025/C&C 

Belém/PA, 04 de novembro de 2025. 

 

À Ilustríssima Senhora 

THAINÁ BRAGA MATOS 

Agente de Contratações da Prefeitura Municipal de Xinguara/PA 

Assunto: Encaminhamento de documentação atualizada e declarações 

 

Ilmª Srª Agente de Contratações, 

Cumprimentando-o cordialmente, o escritório de Advocacia CARMO 

& CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, 

registrada nos quadros da OAB/PA sob o nº 01951 e inscrita no CNPJ sob o nº 

44.325.020/0001-08, com sede na Avenida Governador José Malcher, 960, sl 901, 

Bairro: Nazaré, CEP: 66055-260, Belém/PA, por intermédio de seu sócio diretor, 

Sr. IAGO DA CUNHA CARDOSO SILVA, inscrito nos quadros da OAB/PA 

sob o nº 23.325 e no CPF sob o nº 009.430.162-07, vem através do presente, 

atendendo à solicitação desta Douta comissão, encaminhar as declarações 

solicitadas, bem como apresentar a documentação atualizada da empresa, 

notadamente os documentos referentes a Habilitação Jurídica, Qualificação 

Econômico-Financeira, Regularidade Fiscal e Trabalhista e Qualificação Técnica. 

Sendo o que nos consta para o momento, reiteramos nossos votos de 

estima e apreço. 

 
 

CARMO & CUNHA ADVOGADOS ASSOCIADOS 

Inscrita no CNPJ sob o nº 44.325.020/0001-08 
Pessoa Jurídica neste ato representada por Iago da Cunha Cardoso Silva 

CARMO E CUNHA 

ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:443250200

00108

Assinado de forma digital por 

CARMO E CUNHA ADVOGADOS 

ASSOCIADOS:44325020000108
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